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A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -02 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 de Dezembro de 2009. — A Juíza de Direito, Dr.a Ana Catarina 
Amaral Furtado Oliveira. — O Oficial de Justiça, Conceição Portal.
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 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9883/2009

Processo: 2990/09.9TBSTS — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: António de Andrade Mendes, L.da

Insolvente: Aluminoaves — Serralharia, L.da

Aluminoaves — Serralharia, L.da, NIF — 504282212, Endereço: Rua 
do Sol, 134, R/c, 4795 -122 Vila das Aves

Dr(a). Paula Peres, Endereço: Pç. do Bom Sucesso, 61 — 5.º Sala 
507, Bom Sucesso Trade Center, 4150 -144 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência da massa.

Efeitos do encerramento: Os constantes do artigo 232.º do CIRE.
N/Referência: 4431013
Data: 23 -10 -2009. — O Juiz de Direito, Dr.ª Luísa Adelaide Vale. —

O Oficial de Justiça, Higino Leonel E. Marques.
302494966 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 9884/2009

Processo: 2116/09.9TBSTS Insolvência pessoa singular
(Requerida) N/Referência: 4545615

Requerente: Banco Comercial Portugês, S. A.
Insolvente: Francisco Jorge Leal Ferreira e outro(s).

Publicidade de Deliberação nos autos de Insolvência acima identi-
ficados em que são:

Insolvente: Francisco Jorge Leal Ferreira, Gerente, NIF 185430791, 
Endereço: Rua Antero de Quental, 385, Apartado 80, 4795 -033 Aves

Insolvente: Maria Martinha Martins Ferreira, NIF 193134195, Ende-
reço: Rua Antero de Quental, 535, Apartado 80, 4795 -033 Aves

Administrador a da Insolvência: Cláudia Sousa Soares, Endereço: 
Rua D. Afonso Henriques, 564 — 2.º Dtº Fte, Rio Tinto, 4435 -006 
Rio Tinto

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, por decisão da Assembleia de Credores, foi aprovado 
Plano de Insolvência.

Data: 03 -12 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Mota. — O Oficial 
de Justiça, Paula Cristina Dias Costa.

302654916 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES NOVAS

Anúncio n.º 9885/2009

Processo n.º 406/09.0TBTNV — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Alu -M, Alumínios e Pvc, L.da

Insolvente: Construções Gomes Martins Ferreira, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Construções Gomes Martins Ferreira, L.da, NIF 504806351, 
Endereço: Av. 8 de Julho, Lote 5, 3.º Dto., Torres Novas, 2350 -724 Torres 
Novas;

Administradora da insolvência: Maria Teresa Martins Revês, Ende-
reço: Estrada de Benfica, 388, 2.º Esquerdo, 1500 -001 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente — artigo 232.º do CIRE.

Efeitos do encerramento: os constantes do artigo 233.º do CIRE.

4 -12 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Miguel Carrilho de 
Sousa. — O Oficial de Justiça, Maria Regina.

302661096 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 9886/2009

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados.

No Tribunal Judicial de Valongo, 2.º Juízo de Valongo, no dia 
27 -10 -2009, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência dos devedores: António Fernando Pereira Tavares, casado, 
NIF — 151991537, BI — 2943076, Endereço: Rua Vasco da Gama, 
N.º 129, 4440 -705 Valongo, e Margarida Maria de Melo Moreira da 
Silva Tavares, casada, NIF — 156112973, BI — 2887426, Endereço: 
Rua Vasco da Gama, 129, 1.º, 4440 -705 Valongo, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Manuel Reinaldo Mâncio da 
Costa, Endereço: Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 11 -02 -2010, pelas 13:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28/10/2009. — A Juíza de Direito, Drª. Sónia Cachide Basto. — 
O Oficial de Justiça, Nuno Guimarães.

302510557 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 9887/2009

Publicidade de sentença e notificação 
de interessados — Processo n.º 555/09.4TYVNG

Requerente: INCOVECA — Granitos, S. A., e insolvente: Comércio 
de Mármores e Granitos, L.da, nos autos de insolvência acima identi-
ficados.

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 30 -11 -2009, pelas 23,02 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

SANDIGRAN — Comércio de Mármores e Granitos, L.da, endereço: 
Rua Sport Clube Os Dragões Sandinenses, 504, Sandim, 4415 -869 Vila 
Nova de Gaia, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Teixeira Gonçalves, endereço: Pç da Alegria, 38, 1.º, 4050 -028 
Porto com o NIF 127551301 e com telef. 225103170/962854998.

É administrador do devedor: Patrício Marques de Sousa, 
NIF — 223195146, endereço: Rua Sport Club Os Dragões Sandinenses, 
504, Sandim, 4415 -869 Vila Nova de Gaia, a quem é fixado domicílio 
na morada supra indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Data: 03 -12 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

302656317 

 Anúncio n.º 9888/2009

Processo: 275/09.0TYVNG — Insolvência de pessoa
Colectiva (Requerida)

Insolvente: Arqestore — Estores e Automatismos, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 30 -11 -2009, pelas 23:06 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Arqestore — Estores e Automatismos, L.da, NIF 504821113, Endereço: 
Rua da Escola Normal, N.º 100, Santo Ildefonso, 4000 -199 Porto, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Armando Pereira Santos, NIF 123347637, Endereço: Praça D. Filipa 
de Lencastre, N.º 22, 5.º Sala 77, 4050 -259 Porto

São administradores do devedor:
José Albino Almeida Alvarenga, NIF 138125228, BI 7155144, Ende-

reço: Rua da Escola Normal, N.º 100, Santo Ildefonso, 4000 -199 Porto, 
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

N/Referência: 1190384 — Data: 04 -12 -2009. — O Juiz de Direito, 
Dr. Sá Couto. — O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

302661947 




